
ACÓRDÃO n° 1134/09 - Pleno

Trata-se de representação oriunda da Procuradoria Regional do
Trabalho da 9" Região, encamiuhâiili6cópia~Pedido de Mediação (PM) n° 991/08,
instaurado naquela procuradoria para apuração de supostas irregularidades atinentes
à contratação de pessoal no Município de Itaperuçu.
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PROCESSO N.o:
ENTIDADE:

INTERESSADO:

ASSUNTO:
RELATOR:

9684-3/09
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9"
REGIÃO
MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
JOSÉ DE CASTRO FRANÇA
ALAIRTON DA LUZ E CIA. LTDA.
PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE
MARIA JOSÉ DE SOUZA - OABIPR 15.065
REI?RESENTAÇÃO ;>

-€ONS;CAJO'MÁRGlO NO~"EiifA':S0A'RES

~~~ .

Te -2

O referido pedido de mediação foi apresentado pelo Município
de Itaperuçu à Procuradoria representante. Relatou-se que em 12 de junho de 2009 o
Sr. José de Castro França teria sido reconduzido ao cargo de Prefeito por meio de
decisão judicial, sendo que, ao constatar a existência de pessoal contratado para
desempeuho de atividade-fim do Município, por meio de convênio realizado com o
Provopar, via procedimento licitatório, suspendeu o pagamento de tais servidores,
por entender que o pagamento indevido destes poderia gerar eventual
responsabilização em sede de ação civil pública.

Asseveram, também, que a maioria dos servidores contratados
irregularmente desempenhava serviços na Secretaria de Saúde Municipal, ou seja,
serviço essencial aos munícipes.
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Por fim, expõe que, diante da suspensão dos pagamentos
aludida, a presidente em exercício do Provopar, Sr. Iris do Nascimento Gomes, teria
comparecido à procuradoria com o intuito de buscar a via legal para regularizar os
pagamentos em atraso, até que os funcionários irregularmente contratados fossem
substituídos por outros contratados pela via do concurso público.

Do exposto, requereu a municipalidade à procuradoria: a)
notificação dos responsáveis pelo Provopar e pela empresa Alairton da Luz & Cia
Ltda. - ME, para que estes autorizem que o próprio município realize os pagamentos
dos funcionários contratados pelos particulares, até a data da audiência; li)
notificação da resp-ons.á'éet]J.ela Provopar para que restitua,aos'S-0fres municipais o
saldo remanesc';Fnte~p~ã'd-mna'contà:'da ent~;c]ue::autgrizasse o município

~d ". = """'~~l'~' T"'_ 1ft --r - d .a contratar, por meioj e:uls]J.ensahue' ICltaçao"eQ}p~a,]J.ara;prestaçao e serviços na
área de saúde, median'té:..T~st~~~::;'G6ifcíuta, comprometendo-se o
município a tomar providê~i~}íjlf.?,:t1~larmente os servidores no prazo
máximo de 08 (oito) meses. ~~

~ auÍiiência de justificação (fls. 3'2), 6tida a conciliação,
... ... I \' .". c-, rr H ~~comprometendo"~J=provopar"'~Mumcl~lO)\de.tIt~peru~!tà: a) nomear uma

comissão fornfi&~Rb1 uln./s~rviâo;"::d~ entidade ê-'do ituniCípio para verificar
documentos exi'sG'n~ na ~ede do Provopar, identificando~'ãjs. funcionários eram
credores do Muni~í~iõ'e comprometend~si o Provopar ~ pagá~los dentro dos limites

.. . .1~rJ.~ I r.,,~ 11 .... ,~~.........
de créditos existentes na conta corrente do-Banco do Brasll".Ií)'efetuado o pagamento

;-c.~! r ~ '\ I' ,"''''Zfosse determinadotque o particular devolvesse '!Jcarteira 'de traballio aos servidores, e
b Ide' ''' I / /.d r,p/'-<[ I d'''' d lvidcaso 50 rasse sa o;,.nt·conta ~corrente 0ç rovopar este evena ser evo VI o ao

M .... d I ,....C.I;<~ \ .»: ~À\~\' ) se
urncipio e taper\l~u. ~\ \\. . ,', \\ ~~

~~~@!;)rSetidos os~autos..là ~Diretoria de Análise de
Transferências - D~ à"'Di-;:ctoria3de ~C;;nta~\tMubicipais - DCM, para
conhecimento dos f~tos-nvdhciâd~o=expêclien~ara manifestação sobre a
conveniência do processame~õ;d~núncia.

A DAT, através-do Parecer>!).o I28/09 (fls. 55 e ss.), opinou pelo
trâmite do expediente como denúncia, consignando pela existência do montante de
R$ 155.830,22 (cento e cinquenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e vinte e dois
centavos) de recursos transferidos pela municipalidade à entidade no exercício de
2008. Diante de tal fato, pugnou pela oitiva das partes.

A DCM, por seu turno, através da Instrução n? 1119/09 (fls. 58 .
59), solicitou o encaminhamento de ofício ao prefeito do município, determinando
que este encaminhasse a esta colenda Corte todos os contratos firmados pela
municipalidade que envolvam a terceirização de funcionários para a prestação de
atividade- fim do poder público, bem como requerendo informações quanto ao
andamento do concurso.

Nesse ínterim, o Município de Itaperuçu, após remessa de ofício
por parte desta Corte, trouxe esclarecimentos aos autos (fls. 62). Informou, em
síntese, que por meio da Dispensa de Licitação n° 02/09, com fulcro na hipótese d~~

Art. 24, IV, contratou empresa para desempenho dos serviços de saúde, durante.r
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período de janeiro a março de 2009. Posteriormente, cientificou esta Corte de que
através da realização do Pregão na 10/09 foi contratada outra empresa para o
desempenho do serviço a partir de abril 2009, a despeito de já ter o Poder Executivo
Municipal solicitado ao Legislativo autorização, a ser dada mediante lei, para a
realização de concurso público.

Após tal manifestação, esta Corte de Contas, através do
Despacho na 1217/09 - GCG, determinou a expedição de ofício ao Município de
Itaperuçu para que este apresentasse a documentação soliçitada pela DCM na
Instrução nO 1119/09, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa.

~~Ofícib::n0645/9~feito;:",Sr. José de Castro
França, deixou de col'ãc~àutgentaçã(;rnigi(jlfp'o~a Corte, solicitando a
prorrogação do prazo p'õr~3QJ:!Íi~dirs', ~~~i8pio teria se visto obrigado
a exonerar um grande núm~lfuIlCion~iOSYo que imporia óbice para o
atendimento à solicitação no praz~xp9,~'t~~pacho citado. Quanto à realização
de concurso públiêd%'nformou gue os):de9idos esforços estah~m' sendo feitos para a

("i'..t'#> ~~"--~ ~."

adoção dos procei:limehtos cabíveis.
~'" "

VOTo'B'FUNDAMENTAÇ'AO

, I ~
, Da análise dos autos;observa-se que o;prefeito de Itaperuçu, Sr.

J . d C F" / dI. d ,. - " d 11 • <:"..,::;,:: I' . dose e astro rança, ~lXOU e apresentar os ocumentoseso rena os por este.
relator no Despaclfo\"n~)1217/09, quda{r~f~êjÇcia à In~truçã~,çíJ 19/09, da Diretoria
d C M .10:.-:\>""';' u I ~'I"~ i.h, \\. /I ~~e antas umcIPals~a qua extraio o trec o pertmente:~

~j~tê~~P~sto, ~J?~~~ ,9~,q~a~hamento de ofício ao
i?refeitó,,;,ae"ltaperuçu determinando que· sejam encaminhados a esta
ê'3rteY!oaosrOs-"contratos_firm'ãdoNpelõ""MunicíPio que envolvam a
terceiriZ1i'Ç"ão1d~uncionários:ipa~ál a<prestação de atividade fim, bem
como reqúéren~forma'Çõ~itqUaf;iõ ao andamento do concurso
público referidO no:pedidéÍ'éJé:rhediação."

~~
Vê-se que a unidade técnica solicitou: 1. a lista de contratos

firmados pelo Município de Itaperuçu que envolvessem a terceirização de
funcionários para a prestação de atividades-fim; 2. informações quanto ao andamento
do concurso público a ser realizado para a contratação regular dos profissionais de
saúde.

•

•

Contudo, da análise dos autos, vislumbro que o atual prefeito
não atendeu à solicitação exposta no item O1. Pelo contrário, requereu a prorrogação
de prazo com base em argumento não razoável, qual seja, a exoneração de vários
funcionários.

Atente-se que a solicitação da DCM não foi de que o Município
apresentasse a lista de funcionários que restam contratados irregularmente, mas os
contratos que ensejaram a contratação irregular pela via de terceirização, o que se
presume ser de fácil obtenção pelo Sr. José de Castro França, ante a sua posição de
chefe do Poder Executivo municipal.
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Ressalte-se, ainda, que o prazo de 15 dias contados a partir da
juntada do Aviso de Recebimento aos autos, fixado pelo despacho mencionado, é
suficiente para o cumprimento da diligência. Adernais, o gestor já havia sido
intimado anteriormente para enviar os mesmos documentos.

Ao descumprir determinação deste Tribunal, o atual gestor de
Itaperuçu incorreu na conduta descrita no art. 87, I, "b" da Lei Complementar n°
113/05 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná), que dispõe o
seguinte:

~
"Art••8L..L'S multas administrativas serãÇl,devidas independentemente
oe,apITração~e danÔ"ao erár~~nções:iiíSÍitucionais, em razão

-da;~res'5'n?~1'~e~i)(iS1ádlrà:ordem:legal;'4i;tadas em valor certo, em
razao'oos;segulntes'fato~

li) deixar de encaminhar, no prazo tixedo» os documentos ou
. ~n7órmações=soliéiiiIdlISSPelas=unidades tétnlcas ou deliberativas do

t!!!:un~1 de contescsetvo quando·houJerjus{;;;éâdo motivo;"

~-.tF.~' IÂ\~\d;;tIVV~~ ~ A • d
~.az-se"necessano,_am a,-a ertarsque ~~erslstenCIa na con uta

omissiva levará estt:éorte a comunicar o.Ministério Pú~licõ-E1Íádualpara que apure
'I f·~-::-::ld . d ~'õiI - U ~~a possive con 19uraçao e cnme e preva~l?çao. I' ~

~ face do expost?~.o~ pela aJlicaçã~"aa multa prevista no
Art. 87, I, b, da kei;€~pl~mentai:ÉsradíÍ!iI~\113/05, Ao v"lii~~de R$ 114, 15 (cento

~l.\*f ~~ »n-: I"" "'>W~e quatorze reais~q!iinze ~entavos), atua1iz~~o pelajPortari'a",n° 104/09, ao atual
Prefeito do MunicípiQfgeJItap'~Qçu, Sr. JÓ'sé dê'\Castro Frà~rpor descumprimento

.. _ ~'C..l.tÇJ; ~,' . c \ r::\. # ....~\.... :;o
de solicitação exarada'pelat.€orregedona-Geralrdesta Corte1/:!? despacho n° 1217/09.
P nh . d r ......"(tl~l, .~d .é,.;;=J s.>,« ,~,,)d~P f' M .. Iropo o, am a, que~p :nar~et~~g:llne .!!,mlIma~!!.~90" re eito umcipa para
que, no novo prazo de IS1'(guirize) di~1.jppi~_a9decisão contida no aludido
despacho, sob pena de apliciçJ2i&'inu!1al]reló~e?cumprimento de determinação
desta Corte, nos termos do artigo 87:J'i'&f,~~rida Lei.

c<::::--J ~

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, em:

- determinar a aplicação da multa prevista no Art. 87, I, b, da Lei
Complementar Estadual n° 113/05, no valor de R$ 114,15 (cento e quatorze reais e
quinze centavos), conforme Portaria de atualização n° 104/09, ao atual Prefeito do
Município de Itaperuçu, Sr. José de Castro França, por descumprimento de
solicitação da Corregedoria-Geral desta Corte efetuada no despacho n° 1217/09
destes autos;

- determinar a intimação do Prefeito Municipal para que, no
novo prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a decisão contida no aludido despacho, sob,
pena de aplicação de multa pelo descumprimento de determinação desta Corte, nos
termos do artigo 87, Ill, f, da mencionada Lei.
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas. ELIZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 26 de novembro de 2009
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